
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos
Deputados

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,

RESOLVE:
............................................................................................................................................................

TÍTULO IX
DA ADMINISTRAÇÃO E DA ECONOMIA INTERNA

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA POLÍCIA DA CÂMARA

Art. 267. A Mesa fará manter a ordem e a disciplina nos edifícios da Câmara e suas
adjacências.

Parágrafo único. A Mesa designará, logo depois de eleita, quatro de seus membros
efetivos para, como Corregedor e Corregedores substitutos, se responsabilizarem pela
manutenção do decoro, da ordem e da disciplina no âmbito da Casa.

Art. 268. Se algum Deputado, no âmbito da Casa, cometer qualquer excesso que deva
ter repressão disciplinar, o Presidente da Câmara ou de Comissão conhecerá do fato e promoverá
a abertura de sindicância ou inquérito destinado a apurar responsabilidades e propor as sanções
cabíveis.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


